
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no AgInt no RE nos EDcl no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 16.424 - DF 
(2011/0072758-4)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
REQUERENTE : CARLOS VIDAL VEGINI 
ADVOGADOS : MANOEL JOSÉ DE ARAÚJO AZEVEDO NETO  - MS007107 
   EDMUNDO STARLING LOUREIRO FRANCA  - DF020252 
REQUERIDO : UNIÃO 
 

  

DESPACHO

Intime-se a União para que se manifeste a respeito da petição de fls. 
361/376, na qual se noticia o óbito do impetrante e se requer a habilitação dos sucessores.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 10 de abril de 2019.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Relatora
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